
Justiça  marca  audiência  no
processo  contra  Latam  por
diárias de alimentação
O Sindicato Nacional dos Aeronautas informa que a 11ª Vara do
Trabalho de São Paulo da Zona Sul indeferiu o pedido liminar
para  pagamento  das  diárias  de  alimentação  nas  atividades
realizadas em terra, na ação de cumprimento movida contra a
Latam.
O SNA pleiteia liminarmente que os pagamentos futuros sejam
realizados  de  acordo  com  o  previsto  na  cláusula  2.3  da
Convenção Coletiva de Trabalho e, no mérito, que a empresa
efetue o pagamento das diárias não efetuadas nos últimos cinco
anos.

Foi designada audiência para o dia 20 de abril de 2017, às
14h50.

O  departamento  jurídico  do  SNA  fica  à  disposição  dos
tripulantes para esclarecer qualquer dúvida por meio do e-
mail [email protected]org.br.
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